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PREFEITURA MUNICIPAL DE LANDRI SALES 
CNP]: 06.554.117/0001-01 

Lei Municipal n° 906, de 24 de abril de 2026. 

Altera a redação do inciso V do art. 58 da Lei 
Municipal n°. 704/2013 que dispõe sobre o Regime 
Próprio de Previdência dos Servidores Públicos 
Municipais de Landri Sales para incluir o plano de 
equacionamento do déficit atuarial. 

O PREFEITO DE LANDRI SALES — PI, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art.1° O inciso V do art. 58 da Lei Municipal n° 704/2013 passa a vigorar com a 
seguinte redação e planilha: 

"V - A contribuição mensal compulsória da Prefeitura, Câmara, Autarquia e Fundações 
Públicas do Município, incidente sobre o salário de contribuição dos servidores ativos, 
inclusive sobre o abono anual, no valor de 14% (quatorze por cento) a título de contribuição 
ordinária, bem como conforme alíquotas definidas no plano de equacionamento do déficit 
atuarial abaixo a título de contribuição extraordinária": 

ANO 

2026 

Aliquota Suplementar da 

Prefeitura 

635% 

2or
2028 12.95% 

2029 a 2056 14.S2% 

Art. 2° Esta Lei e suas disposições gerais entrarão em vigor no primeiro dia do mês 
subsequente ao da data de sua publicação, ficando revogadas todas as demais 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Landri Sales, Estado do Piauí, em 24 de abril de 
2026. 
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Allen II n:dõk;.10 do m<:lliO V do IU1... 5-8 Wl Lei 
Municipal,,._ 7<W20 1 l q1~ di:tJ'l6C ~ o R~imc: 
Própno de PNv1d~1i-c1a do:iic ~rv1dorn Púbhcoi 
MuniClJ)âl°" dc l.andn S3lff p..va 1neluir o plano de: 
._"qUIII.K>OóLOWRh.1 du \J~fh;1t lllU.U-lUI, 

O PR.Et-"ElTO DE LANDRI SALES - ri. nu u~ das ulribuiçõc~ que 
lhe são conferida,,. por Ui. fa.r. sab<!r que a Câmara Mun icip:11 uprovou e eu ~nciono e 
promull9) tt ~i;umtc Lei: 

Ar1.1 • O inciso V (ló :l\rl. 58 dil Lei Municipal nº 704/2013 pus11 H vigon1r- t'om 111 
1quintc rc-d•,;Ao e planilh11: 

··v - Â t:Q'1lrlhl lif,Ht mt·mol (."PJlll/,U/.\t/rl{.J da l'nfe illlrtJ. Cúmoru. Âtll/lf't}IIIQ ~ l·i111t/uJ;ik.i 
l'úb/1~1.t d,:, J.l1ml(:ip1t1, J11chk1,t(" ~oi>,,: e, .,al6no il<· ~1•111rl/o1ti('Ô<} 1/Q., ,1<:n·l1.lort:.~ tJll\'f'I.., 

mc:ltut,~· uilil"t'" uhtmo mmal, n,, ollor (/t• 14!,;, (q1mlor::.e rur r1.•nfo) u litulo de C"U11trllwl(d<> 
"nllltúrlu, ;.,..m ,m,PfJ c,mjr,nm: ulfqm,uu d..fi,,l,lflf ,HJ plmw ,lc- ~lKJ(,•lfuumrcmo da tltJftL'II 
mmmt1I ohot~,:, a 1/tu/11 ,lc' cmunti,uc-iJu c..rrroordm6nu ··· 

\'1;0 \l1qut11• ..,uplc-11H'l1!U d ■ 

í'rrrr-11u1• 

::o.::s 

An. 2º Es111 UI~ §UllS dls1>0sl('~S l~l'•ís: tntr&l'i\O tm VIKOI' no prin~ito dia do mi!~ 
1tubstqut111e •o dtt da.lá de 5ml public.•tlo, ficando rt!\GgAdlb codtU i:.s demHiJi. 
dl1po lçON ~m conrr4rlo. 

Ci11binc.:1c do Pn;fçilo Mu.nic:ip~I de Lundn '" h:::i, l;slttdo do P1.1ui , '-"fll 2-4 de ubnl de 
2026. 

AvenldaS.nOlr~vArc;:ov.rde N . u, O■lrroc.nuo CE.P '64850·000 
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EDITAL N• 001/202S -TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO 

?• CONVOCAÇÃO 

O Prefello de Landrl Sares•PI, no uso do suas 11ttrlbuiçbes legals, 

CONSIDERANDO a reall:zação do Te,ste Seletivo Slmplifk.ado para contrataçao 
temporirla, homologado atravé.s do D@c:têto no 003/2026 de 02 de ft!ove,elro de 2026, 
publicado no DiáriO das P,efe1turás P1au lenses. Ano VI, Edição MCLVm. Página 112, no 
dia 03 de feve,elro de 2026; 

CONSIDERANDO a aprovaçJo de candld.iitos no t'eferldo certame e 3 demanda 
admlnistnutva para conrinuidade das, ;,tivldades escolares; 

RESOLVE: 

Art. lt. Convocar os candidatos abal)(O t~1adonados pam que compareçam na Sede~ 
Prefeitura Mur\lcipàl de Undri SOies, no setor de Recunos Humanos. locali:tado n, 
Avenida S.n•dor Dirceu Att.overde, Bairro centro, no período de 27 de abrll • 04 de 
maio de 2026, no horârto dt!' 8h àJ 13h30, munidos de cópia dos documentos constantes 
no Edital NI 01/20:ZS, visando à formallzatto da contrati)Ç3o: 

CARGO 00.3- PROFESSOR OE EOUCACÃ,0 INFANTIL- JôSHULDA NEIVA· ZONA RURAi.. 

!°ROEM ~ NOME 

[ 4t ± NE BORGES OE ARAWO 

CARGO 039 - MOTORISTA · ZONA URBANA 

ORDEM .. 
1()11 

NOME 

tGOR DOS SANTOS SILVA 

RODRIGO ALVES DA SILVA 

Art. 21 - O convocado para Investidura no cargo este! conchclonado ao atendimento das 
s.esvinies condlções: 

1. Ter sido aprovado e classificado neste setedvo público, nc.1 formit estabeledda no Edlt.a l 

n• 01/2025; 

•..-.nldo sen. orr"u Ar~ H" u~. B•lrro Ce:rH,v • CEP!: 6"' .850-000 
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li Ter nackmalldade bfcllsdetra e. no caso de nack>nahdade portuguesa. estar amparado 
pelo E$1a1uto de Igualdade ent<e Brasileiro!ii e Portugueses, com reconhecimento de gozo 
dos direltoj poHti<:os, nos iermo-s do .trdgo 12, f 1 •, da Connltu1çlo Fedcnal; 

UI. Estar em sozo dos direitos polftkos; 

IV. Estar quite com as obrig.)tOes elel1oraiS: 

V. Estar Quite com as obtlgacões mll1tares, par'a os candidatos do se,co masculino com 
Idade de até 4S anos; 

VI . comprovar os requisitos exigidos no Edital n'l Ol/20l5, pa111 o exercfclo do cargo; 

VII. Apresent~r Atestado de S.:,nktade Físi~ e Mentol. 

VIII , Apresenuir declaração de acumuJaçao ou não acumulaCão hdta de c.irgo/emprego 
público; 

IX. Apresenta r declaraç3o que não recebe proventos de apO~entadorla ou remunefcllçaio 
de cargos, emprego ov fonç3o pUbHca, ressalvados os c.argos acumulávels previnos n.1 
Constituição Federal ou caso a cargóil horária estiver dentro do permitido legalmente; 

x . conhecer. atender. aceitar e submeter•se às con<tiçOes estabeleodi.s no EdiLíll nv 
01/2025, das quais nao poderá atevr desconhecimento; 

XI, Apresentar cóplais e original$ dos se-1ulotes documentos; 

✓ Certldao de casamento. quando íor o caso; 

✓ Título de Eleitor, com comprovante de vota~o arualiiada, ou certJd1o de 
qultaç.3<> com a Justiça Eleltoral; 

✓ Cerdffcado de AJlstam~nto MIiitar ou Certificado de Rese rvista, ou Cert1tlcado 
de Dispensa de lncofJ)Or,11çJo, se do s~m mascullr'lo, COM Idade de até 45 anos; 

✓ C~dula de ldi:mttdade; 

✓ C3dastro de Pessoa Fts1ca - CPF; 

✓ CBdastro de Pessoa Ffslc.a • CPF': Pai e M:le; 

✓ PIS/PASEP; 

✓ comprov.u,te ele residência; 

✓ comprovante d~ escolaridade e11lglda no Edital; 

A..,.nld■ San. Dirceu Arcc,..,.rGe. N" 235. B•in-o C.ntro • Ct:P: .,...,e~Q-000 
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✓ Comprovante de registro no conselho profissional competente, qu,í'ndo (o, o 
caso, conforme espedficado no Edlt.ail; 

x11 At)leseniar Ollduas} fotografias 3,i:4 rect!ntes: 

xm. Apresentar certld:lo neg.,tlva Cl\lil e crlm1nal, imped1t1vos do ex.erdc:io da fvnç;alo 
pública ; 

X1V, Aprcsenl"ar declaração de bens e valores paulmonlai5 com dados a1uahiados, 

XV. Oados bane.trios.. 

Art. 31 • O inicio e o locat do~ trabalhos são os. lndlcados no Edital e/ou a critério da 
admlnlstrae,ao. 

Art. 4• ~ O n:lo comparec.lmento do candidato lmporu~ em deslstêncla táetta do 
certame. 

Art. s• • Publlque,.se o presente edital no Diário Oficial das Prefeituras e Panal da 
TransparénclJ para a produçilo dt stus efeitos jurfdic;os e legal 5. 

Landrl Sale-s - PI, 24 de abril de 2026. 
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